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.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº471/2025 - GAB/ARTRAN/PA
O Diretor Geral da AGÊNCIA DE REGULAÇÃO E CONTROLE DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE TRANSPORTE DO ESTADO DO PARÁ (ARTRAN/PA), no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 9º da Lei Estadual n° 
10.308, publicada no DOE em 27 de dezembro de 2023, que instituiu a 
autarquia de regime especial, de âmbito estadual, ARTRAN/PA e o Decreto 
de 23/05/2025, publicado no DOE nº 36.238.
CONSIDERANDO os autos do PAE nº 2025/3228238
RESOLVE:
•- AUTORIZAR, os servidores abaixo relacionados a se deslocarem para 
os município PONTA DE PEDRAS, no período de 28.08.2025 A 31.08.2025.

Servidores Objetivo
Rinaldo Nunes Pinho, matrícula funcional nº 3277879 ocu-

pante do cargo de  CONTROLADOR  lotado  na
ARTRAN/PA. Fiscalização do serviço Hidroviário

Maria Claudia Souza Mesquita matrícula funcional 
nº5911908/3 , ocupante do cargo de Controladora, lotada 

na ARTRAN/PA. Fiscalização do serviço HIDROVIÁRIO

– CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 3 e ½ (Três dias e 
meio) diárias no valor unitário de R$ 247,07, totalizando a importância a 
ser paga de R$ 864,74,para cada servidor acima.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se
Belém, 27 De Agosto de 2025.
LUCIANO LOPES DIAS-DIRETOR GERAL

Protocolo: 1238388
PORTARIA Nº459/2025 - GAB/ARTRAN/PA
O Diretor Geral da AGÊNCIA DE REGULAÇÃO E CONTROLE DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE TRANSPORTE DO ESTADO DO PARÁ (ARTRAN/PA), no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 9º da Lei Estadual n° 
10.308, publicada no DOE em 27 de dezembro de 2023, que instituiu a 
autarquia de regime especial, de âmbito estadual, ARTRAN/PA e o Decreto 
de 23/05/2025, publicado no DOE nº 36.238.
CONSIDERANDO os autos do PAE nº 2025/3199755
RESOLVE:
I - AUTORIZAR, os servidores abaixo relacionados a se deslocarem para o 
município de Cachoeira do Arari, no período de 26.08.2025 a 30.08.2025.

Servidores Objetivo

Moises castro marques matrícula funcional nº 5969689/3 
ocupante do cargo de Coordenador Técnico lotado na 

ARTRAN/PA. Fiscalização do serviço Hidroviário

II – CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 4 e ½ (Quatro e 
meia) diárias no valor unitário de R$ 247,07, totalizando a importância a 
ser paga de R$ 1.111,81, para cada servidor acima.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se
Belém, 26 De Agosto 2025.
LUCIANO LOPES DIAS-DIRETOR GERAL

Protocolo: 1237978
PORTARIA Nº469/2025 - GAB/ARTRAN/PA
O Diretor Geral da AGÊNCIA DE REGULAÇÃO E CONTROLE DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE TRANSPORTE DO ESTADO DO PARÁ (ARTRAN/PA), no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 9º da Lei Estadual n° 
10.308, publicada no DOE em 27 de dezembro de 2023, que instituiu a 
autarquia de regime especial, de âmbito estadual, ARTRAN/PA e o Decreto 
de 23/05/2025, publicado no DOE nº 36.238.
CONSIDERANDO os autos do PAE nº2025/3229559
RESOLVE:
•- AUTORIZAR, os servidores abaixo relacionados a se deslocarem para o 
município SALVATERRA/PA no período de 28.08.2025 A 31.07.2025.

Servidores Objetivo
Gilberto Adriano Pastana Marçal, Matrícula 5891674/4, 
lotado no cargo de Controlador, lotado na ARTRAN/PA. Fiscalização do serviço hidroviário.

Janssen Costa Carvalho, Matrícula n° 5902539/2, Assessor, 
lotado na artran. Fiscalização do serviço hidroviário.

– CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 3 e ½ (Três e meia) 
diárias no valor unitário de R$ 247,07, totalizando a importância a ser paga 
de R$ 864,74 para cada servidor acima.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se
Belém, 27 de Agosto de 2025.
LUCIANO LOPES DIAS-DIRETOR GERAL

Protocolo: 1238349
PORTARIA Nº468/2025 - GAB/ARTRAN/PA
O Diretor Geral da AGÊNCIA DE REGULAÇÃO E CONTROLE DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE TRANSPORTE DO ESTADO DO PARÁ (ARTRAN/PA), no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 9º da Lei Estadual n° 
10.308, publicada no DOE em 27 de dezembro de 2023, que instituiu a 
autarquia de regime especial, de âmbito estadual, ARTRAN/PA e o Decreto 
de 23/05/2025, publicado no DOE nº 36.238.
CONSIDERANDO os autos do PAE nº2025/3229428
RESOLVE:
AUTORIZAR, os servidores abaixo relacionados a se deslocarem para o 
município BARCARENA no período de 28.08.2025 A 31.08.2025.

Servidores Objetivo
Elton de Souza Reis , matrícula funcional nº 6037795/2 ocu-

pante do cargo de CONTROLADOR lotado na ARTRAN/PA. Fiscalização do serviço hidroviário.

Anderson Costa e silva, Matricula funcional n° 5984107/1, 
lotada no cargo de  Controlador  de  transporte,  na

Artran/PA.
Fiscalização do serviço hidroviário.

Lucas Souza ferreira, matrícula funcional nº 5984120/1 
ocupante do cargo de Controlador de Transporte lotado na 

ARTRAN/PA. Fiscalização do serviço hidroviário.

CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 3 e ½ (Três e meia) 
diárias no valor unitário de R$ 247,07, totalizando a importância a ser paga 
de R$ 864,74 para cada servidor acima.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se
Belém, 27 de Agosto 2025.
LUCIANO LOPES DIAS-DIRETOR GERAL

Protocolo: 1238337
 PORTARIA Nº467/2025 - GAB/ARTRAN/PA
O Diretor Geral da AGÊNCIA DE REGULAÇÃO E CONTROLE DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE TRANSPORTE DO ESTADO DO PARÁ (ARTRAN/PA), no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 9º da Lei Estadual n° 
10.308, publicada no DOE em 27 de dezembro de 2023, que instituiu a 
autarquia de regime especial, de âmbito estadual, ARTRAN/PA e o Decreto 
de 23/05/2025, publicado no DOE nº 36.238.
CONSIDERANDO os autos do PAE nº 2025/3229477
RESOLVE:
I - AUTORIZAR, os servidores abaixo relacionados a se deslocarem para os 
município Santa cruz do Arari/PA no período de 28.08.2025 a 31.08.2025.

Servidores Objetivo
Ingrid do Carmo da Silva Beltrão, Matricula funcional n° 

5984113/1, lotada no cargo de Controladora de transporte, 
na Artran/PA. Fiscalização do serviço hidroviário

Adilson de sousa Miranda, Matricula funcional n° 5984108/1, 
lotado no cargo de  Controlador  de  transporte, na  Artran/

PA. Fiscalização do serviço hidroviário

Rinaldo Nunes Pinho, matrícula funcional nº 3277879 ocu-
pante do cargo de  ASSESSOR  lotado  na ARTRAN/PA. Fiscalização do serviço hidroviário

II – CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 3 e ½ (três e 
meia) diárias no valor unitário de R$ 247,07, totalizando a importância a 
ser paga de R$ 864,74  para cada servidor acima.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se
Belém, 27 de Agosto de 2025.
LUCIANO LOPES DIAS-DIRETOR GERAL

Protocolo: 1238329
PORTARIA Nº470/2025 - GAB/ARTRAN/PA
O Diretor Geral da AGÊNCIA DE REGULAÇÃO E CONTROLE DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE TRANSPORTE DO ESTADO DO PARÁ (ARTRAN/PA), no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 9º da Lei Estadual n° 
10.308, publicada no DOE em 27 de dezembro de 2023, que instituiu a 
autarquia de regime especial, de âmbito estadual, ARTRAN/PA e o Decreto 
de 23/05/2025, publicado no DOE nº 36.238.
CONSIDERANDO os autos do PAE nº2025/3229618
RESOLVE:
- AUTORIZAR, os servidores abaixo relacionados a se deslocarem para o 
município ÓBIDOS/PA no período de 28.08.2025 A 31.07.2025.

Servidores Objetivo
Walkenedy Viana Campos, Matrícula 3229618, lotado no 

cargo de Controlador, lotado na ARTRAN/PA. Fiscalização do serviço hidroviário.

Marcos Silva Oliveira, matrícula funcional nº5952250/2 
ocupante do cargo de Controlador, lotado na ARTRAN/PA. Fiscalização do serviço hidroviário.

– CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 3 e ½ (Três e meia) 
diárias no valor unitário de R$ 247,07, totalizando a importância a ser paga 
de R$ 864,74 para cada servidor acima.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se
Belém, 27 de Agosto de 2025.
LUCIANO LOPES DIAS-DIRETOR GERAL

Protocolo: 1238365
..

SECRETARIA DE ESTADO DAS 
CIDADES DE INTEGRAÇÃO 
REGIONAL

.

.

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA nº 150/2025 –SECIR/PA, 27 de agosto de 2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DAS CIDADES E INTEGRAÇÃO REGIONAL, no 
uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
I – DESIGNAR o servidor LUIZ ROBERTO FRAZÃO PEREIRA, COORDENA-
DOR, matrícula nº 5980186/1, para acompanhar e fiscalizar o Contrato 
abaixo discriminado:


